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Esrloo oo CemÁ
Poder kecutlvo tuntclpal

PRrrerune MumICIpal DE JAGUARTBARA

PORTARTÂ N" 4fitm24,DE31DE DEZEMBRO D82024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas
atribuições que the corúere os incisos I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM,
publicada no Diário Oficial do Município - DOM em 29/O1/2O22, e ainda, conÍorme
autorização contida na Lei Municipal n'1,.115/20» de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e

vinte e dois), e suas alterações posteriores, que dispõem da nova Estrutura Organizacional e

AdministÍativa do Poder Executivo do Mu-rricípio de Jaguaribara.

RESOLVE

Art. 1' - Determina a exoneração do Senhor JOSÉ JARAMENÂN
ANICETO BATISTA, portador do CPF no 272.374.333-04, Carteira de Identidade RG n'
242560933 - SSP/CE, residente e domiciliado em ]aguaribara-Cearâ, do Cargo em Comissâo
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CONTROLÂDORIA E OLJVIDORIA GERAL, parte
integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da PreÍeitura Municipal
de Jaguaribara, conÍorme disciplina a Lei Municipal n'1,.115/2022 de 02 (dois) de maio de
2022 (dois mil e vinte e dois).

fuL 2' - Em currrprimerrto ao que determina o artigo prirrreiro desta

poÍtaria, fica revogada a delegação competência a (o) Secreüírio (a) Municipal para atuaÍ e
responder, como gestoÍ (a) e ordenador (s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria da
Controladoria e Ouvidoria Geral - SCOG, com todas as suas atribuições e prerrogativas
definidas em lei.

Parágrafo Único - Cabetá ao ex-gestoÍ(a) a elaboração de sua

pÍestação de contas de gestão (PCS), * forma estabelecida no art 6'e 9e da Instruçào
Normativa n" 03/2013 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará.

Art. 3" - Esta PoÍtaria entÍará em vigor na data de sua pubiicação,

revogadas as disposições em contriário.

Registre-se, e-se e Currrpra-se

Paço da al de Jaguaribara, em 31 de dezembro cle

2024 (dois rrLil e vinte e quaho).

Joacy Júnior
PREF ICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO

Determina a exoneração do Senhor JOSÉ
JARAMENAN ANICETO BATISTÁy do Cargo
em Provimento de Comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA CONTROLADORIA E

OUVIDORIA GERAL do Município, e dá
outras providências.


